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[̂_̀aYbc̀Y]Yd]èaYf̀gĥi[jhk]Y[la]k]cỲỲcXYOmJQWKOFnSJKGMJGKPQHPLFGHJIJLIPG
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DECRETO Nº 18.984, DE 20 DE MAIO DE 2020 

 

 

Dispõe sobre as medidas de isolamento social a serem 

aplicadas nos dias 23 e 24 de maio de 2020, estabelece 

o prazo para a constituição das equipes de busca ativa 

da covid-19 em cada Território de Desenvolvimento do 

Estado, prorroga a vigência dos decretos que especifica, 

e dá outras providências.  

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições conferidas pelo 

inciso XIII, do art.102, da Constituição Estadual, tendo em vista a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e   

 
CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da pandemia da covid-

19, e o seu caráter absolutamente excepcional a impor medidas de combate à disseminação do surto 
pandêmico; 

 
CONSIDERANDO a recomendação da Secretaria de Estado da Saúde � SESAPI, por 

meio de Resolução do Comitê de Operações emergenciais � COE, orientando a prorrogação das 
medidas sanitárias veiculadas pelos Decretos nº 18.901, de 19 de março de 2020, nº 18.902, de 23 
de março de 2020 e Decreto nº 18.947, de 22 de abril de 2020, cuja vigência expiraria em 21 de 
maio de 2020, 

 
CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO nº 036, de 11 de maio de 2020, do     

Presidente do Conselho Nacional de Saúde (CNS) com recomendações para a adoção, em casos 
críticos de avanço da doença e de ocupação de leitos de UTI, de medidas que garantam pelo menos 
60% da população em isolamento social, podendo chegar a medidas mais rigorosas de contenção 
comunitária ou bloqueio,  

 
D E C R E T A: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINARES 
 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas de isolamento social a serem aplicadas nos 
dias 23 e 24 de maio de 2020, estabelece o prazo para a constituição das equipes de busca ativa de 
covid-19 em cada Território de Desenvolvimento do Estado, e prorroga a vigência dos Decretos nº 
18.901, de 19 de março de 2020, nº 18.902, de 23 de março de 2020 e nº 18.947, de 22 de abril de 
2020.  

 
CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS RELATIVAS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 
 
Art. 2º A partir das 24 horas do dia 22 de maio até as 24 horas do dia 23 de maio, somente 

poderão funcionar as seguintes atividades e estabelecimentos essenciais: 
I � farmácias e drogarias; 
II � serviços de saúde; 
III � mercados e supermercados; 
IV - panificadoras e padarias; 
V - atividades de distribuição e comercialização de combustíveis, biocombustíveis, gás 

liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 
VI � borracharias; 
VII �serviços de delivery; 
VIII � serviços de segurança e vigilância; 
IX - pontos de alimentação localizados às margens de rodovias;  

X - serviços de transporte de cargas; 
XI - serviços bancários exclusivamente para pagamento de auxilio emergencial e 

benefícios sociais e autoatendimento; 
XII - atividades agrícolas e agroindustriais, incluindo colheita, ordenha, armazenagem e 

secagem, entre outras atividades sob risco de perecimento. 
 
Art. 3º A partir das 24 horas do dia 23 de maio até as 24 horas do dia 24 de maio, poderão 

funcionar somente: 
I � farmácias, drogarias, serviços de saúde, imprensa, serviços de segurança e vigilância, 

serviços de delivery exclusivamente para alimentação e serviços de autoatendimento bancário; 
II � borracharias, postos de combustíveis, pontos de alimentação localizados às margens 

de rodovias e serviços de transporte de cargas; 
III - atividades agrícolas e agroindustriais, incluindo colheita, ordenha, armazenagem e 

secagem, entre outras atividades sob risco de perecimento.  
 
Art. 4º Os pontos de alimentação localizados nas rodovias destinam-se exclusivamente 

para o atendimento de motoristas em trânsito, e só funcionarão se devidamente autorizados pelo 
município. 

 
Art. 5º Nos escritórios vinculados às transportadoras só funcionarão as atividades 

indispensáveis ao transporte de cargas, carga e recarga. 
 
Art. 6º Nenhuma atividade ou estabelecimento discriminado neste capítulo poderá 

funcionar desrespeitando as medidas sanitárias de combate à covid-19. 
 

CAPÍTULO III 
DAS MEDIDAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Art. 7º Os serviços públicos tais como energia elétrica, saneamento básico, funerários, 

segurança pública, telecomunicações e radiodifusão, deverão funcionar entre os dias 23 e 24 de 
maio respeitando as determinações sanitárias expedidas para a contenção do novo coronavirus, 
inclusive quanto aos atendimentos emergenciais. 

 
Art. 8º Ficarão suspensos, a partir das 24 horas do dia 22 de maio até as 24 horas do dia 

24 de maio, os serviços de transporte intermunicipal de passageiros na modalidade rodoviário, 
classificados como Serviço Convencional, Alternativo, Semi-Urbano ou Fretado. 

§ 1º O descumprimento da suspensão determinada neste artigo sujeitará o infrator à 
penalidade de retenção do veículo, sem prejuízo da aplicação de multa ou de outra sanção cabível, 
conforme art. 77, incisos I e VI, da Lei nº 5.860, de 2009.  

§ 2º A retenção será feita de imediato, e o veículo ficará retido em local indicado pelo 
órgão ou agente responsável pela fiscalização, pelo período que durar a suspensão. 

§ 3º Fica ressalvado da suspensão determinada neste artigo, o serviço de transporte fretado 
de pacientes para realização de serviços de saúde. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS EQUIPES A SEREM CONSTITUIDAS NO ÂMBITO  
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE BUSCA ATIVA COVID-19  

 
Art. 9º Fica estabelecido o prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste Decreto, 

para a Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI - constituir, em parceria com os municípios, as 
equipes de busca ativa em cada Território de Desenvolvimento do Estado, na forma prevista no 
Programa Emergencial Busca Ativa Covid-19 instituído pelo Decreto nº 18.972, de 18 de maio de 
2020. 

§ 1º As equipes de busca ativa objetivarão identificar as pessoas infectadas pelo novo 
coronavirus por meio da aplicação de teste para a covid-19, cadastrá-las na plataforma digital 
Monitora Covid-19, acompanhar o tratamento e a aplicação das medidas de isolamento social. 

§ 2º As equipes deverão priorizar o cadastramento das pessoas pertencentes a grupo de 
risco, portadoras de comorbidades tais como doenças cardíacas, diabéticas, obesas, a fim de lhes 
dispensar acompanhamento prioritário. 
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº 020/2020 - GAB/FEPISERH

Nomeia os membros do Controle Interno, da
Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere no Estatuto aprovado pelo Decreto
Governamental nº 17.112, de 18-04-2017, considerando o Contrato de
Gestão nº 110/2017, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Controle Interno, da

Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH, os
seguintes membros.

I - Clarice de Sena Monteiro Queiroz - Gerente do Controle
Interno da FEPISERH;

II - Rafaela Magalhães Canuto Jardim  - Membro do Controle
Interno da FEPISERH;

III - Thiago Ibiapina Coelho - Membro do Controle Interno da
FEPISERH;

IV - Lara Bezerra Moura Macêdo - Membro do Controle Interno
da FEPISERH;

V- Sara Samanta Ferreira Lima - Membro do Controle Interno
da FEPISERH.

Parágrafo único: O membro referido neste artigo, em seu inciso
I, fica nomeado como Membro Chefe do Controle Interno da
FEPISERH.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
com efeitos a partir dessa data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH (PI), em 14 de maio de 2020.

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente - FEPISERH

Of. 209

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 20 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SANDRA MARIA PORTELA E SILVA, do Cargo em Comissão,
de Gerente de Planejamento, Pesquisas e Controle, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a
partir de 18 de Maio de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUANA
DE MELO ARAÚJO E SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Planejamento, Pesquisas e Controle, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 18
de Maio de 2020.

Of. 113

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO DAS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS 

NOS DIAS 22, 23 E 24 DE MAIO 

Art. 10. A fiscalização das medidas determinadas nos capítulos II e III deste Decreto será 
exercida pela vigilância sanitária estadual, em articulação com os serviços de vigilância sanitária 
federal e municipais, e com o apoio da Polícia Militar e da Polícia Civil e da Secretaria de 
Transportes � SETRANS/PI. 

§ 1º Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão solicitar a
colaboração da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e da Guarda Municipal de Teresina. 

§ 2º Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização em
relação às seguintes proibições: 

I � aglomeração de pessoas ou consumo de bebidas em locais públicos; 
II � direção sob efeito de bebida alcoólica.  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Fica prorrogada até 7 de junho de 2020, a vigência do Decreto nº 18.901, de 19 
de março de 2020, do Decreto nº 18.902, de 23 de março de 2020 e do Decreto nº 18.947, de 22 de 
abril de 2020. 

§ 1º Sem prejuízo da prorrogação determinada no caput deste artigo, prevalecerão entre
os dias 22, 23 e 24 de maio as medidas determinadas por este Decreto. 

§ 2º Sem prejuízo do que determinam o § 2º do art. 1º e o art. 3º do Decreto nº 18.966, de
30 de abril de 2020, fica a SESAPI autorizada a complementar este Decreto, podendo ampliar, 
restringir ou adequar as medidas sanitárias em vigor, visando maior eficácia nas ações de combate 
à covid-19.  

Art. 12. Fica criado Grupo de Trabalho constituído pela SEGOV, SEDET e SEPLAN para, 
sob a coordenação desta e em colaboração com órgãos das administrações federal e municipais, 
assim como de entidades representativas do empresariado e dos trabalhadores, apresentar os 
protocolos que regularão o retorno das atividades econômicas e socias que estão suspensas. 

Parágrafo único. Os protocolos que regularão o retorno das atividades econômicas e 
sociais serão fundamentados nos critérios definidos pelo Comitê de Operações Emergenciais.   

Art.13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 20 de maio de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 0388, DE 18 DE MAIO DE 2020

Criação de Comissão para acompanhamento e
fiscalização dos leitos clínicos e de UTI,
referente ao COVID-19.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO a Constituição Federal, em especial a Seção
II, Capítulo II, do Título VIII, que dispõe sobre o Sistema Único de
Saúde - SUS;

CONSIDERANDO a Lei 8.080, de 19-09-1990, que dispõe sobre
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde
por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-
19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de
2011;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.895, de 19 de março
de 2020, que decretou Situação de Emergência no Estado do Piauí
ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de
Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida
pela Organização Mundial de Saúde;

 CONSIDERANDO aviso de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
01/2020, referente à DISPENSA Nº 121/2020, publicado no Diário Oficial
do Estado do Piauí, dia 23 de abril de 2020, nº 73, página 70;

CONSIDERANDO Aviso de Prorrogação de CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 01/2020-SESAPI, com objetivo: Credenciamento de
pessoas Jurídicas para prestação de serviço de atendimento médico-
hospitalar em Leitos de Unidades de Terapia Intensiva (UTI) e
apartamentos tipos suíte, em decorrência da Pandemia de COVID-19
para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí-SEAPI, Processo Administrativo nº AA.900.1.006486/20-91,
publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, dia 11 de maio de 2020,
nº 84, página 10.

RESOLVE:

Art. 1º - Criar Comissão composta por servidores da Secretaria
de Estado da Saúde do Piauí, conforme relação abaixo, para
acompanhar e fiscalizar leitos clínicos e de UTI que serão
contratualizados com a rede privada, através do Chamamento Público
nº 01/2020.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 18 DE MAIO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 0387, DE 18 DE MAIO DE 2020

Designar representantes da Secretaria de Estado
da Saúde do Piauí-SESAPI, para direção do
Hospital de Campanha.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO a Constituição Federal, em especial a Seção
II, Capítulo II, do Título VIII, que dispõe sobre o Sistema Único de
Saúde - SUS;

CONSIDERANDO a Lei 8.080, de 19-09-1990, que dispõe sobre
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde
por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-
19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de
2011;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.895, de 19 de março
de 2020, que decretou Situação de Emergência no Estado do Piauí
ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de
Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida
pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano
de resposta a esse evento e também para estabelecer estratégias de
acompanhamento aos cidadãos piauienses que se enquadrarem nas
definições de suspeitos e confirmados para Infecção Humana pelo
novo Coronavírus (SARS-CoV-2);

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO a PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 0302, de 16
de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí, dia
18 de março de 2020, que constitui o Centro de Operações de
Emergências em Saúde Pública do Estado do Piauí (COE/PI), como
mecanismo da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito
estadual.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar representantes da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí-SESAPI, para direção do Hospital de Campanha,
localizado na rua Rui Barbosa, Centro/Sul, Teresina-PI, Ginásio Dirceu
Arcoverde (Arena Verdão), conforme relação abaixo:

1. DIRETOR GERAL: DR. JEFFERSON CLERKE LOPES
CAMPELO; CPF: 446.614.953-49; CRM: 1903; RG: 508153.

2. DIRETOR CLÍNICO:  DR. ELTON MOTA PEREIRA; CPF:
844.412.163-00; CRM: 3257/PI.

3. GERENTE DE ENFERMAGEM: ERIKA FARIAS VELOSO
DE OLIVEIRA; CPF: 672.301.563-00; RG: 2.278.178 SSP-PI; COREN-
PI: 241896.

4. GERENTE DE FARMÁCIA: ROSSICLEIA DIAS
CARVALHO; CPF: 600.791.213-22; RG: 2578045 SSPPI; CRF-PI: 1027.

5. GERENTE FISIOTERAPIA: ANTÔNIO ANCHIETA SOUSA
FILHO; CPF: 852.184.303-82; RG: 1788483; CREFITO: 73225-F.

6. GERENTE NUTRIÇÃO: ANA KAROLINE SOUSA SOARES
LEAL; CPF: 011.089.403-07; RG: 2.202.443; CRN: 7500.
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7. GERENTE ALMOXARIFADO: JAYLLON DE JESUS SOARES
DA SILVA BRASIL; CPF: 835.449.683-04; RG: 1542202 SSP PI.

8. GERENTE ADMINISTRATIVO: RAQUEL RIBEIRO DO
NASCIMENTO; CPF: 26.344.373-66; RG: 5008440 SSP-PI.

9. COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM CCIH: HERILANE
DE SOUSA CAVALCANTE; CPF: 022.156.463-22; RG: 5021364;
COREN-PI: 356.960.

10. COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM NSP/QUALIDADE:
SUSANE DE FÁTIMA FERREIRA DE CASTRO;  CPF: 839.647.203-
30; RG: 1.378.189; COREN-PI: 88.937.

11. ENGENHEIRO CLÍNICO: EMANOEL AFONSO DE
ARAÚJO MEIRELES; CPF: 768.786.863-34; RG: 1450566.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 18 DE MAIO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1539

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA  019/2020 - GAB             Teresina,18 de maio de 2020

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°029/2016, processo administrativo AA..002.1.2477/16-66 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no
uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e
normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar as servidoras Teresinha de Jesus Rodrigues
Aguiar, Gerente Administrativa, Matrícula: 342020-5 para  fiscalizar a
execução do objeto do contrato n° 029/2016, celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Elisangela
Santos de Moura Bezerra, Auxiliar Administrativa, como Gestora do
Contrato, podendo exigir da empresa contratada, a Federação das
Indústrias do Estado do Piauí- FIEPI, quaisquer informações para o
fiel cumprimento do aqui determinado.

 Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

 Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art 4°- Esta portaria retroage a 02 de janeiro de 2020, revogadas
as disposições em contrário.

Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente,

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário
Of.  145
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA
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Of.  100

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem  republicar as publicações
Dos  contratos  nºs  014/2020 e 015/2020 anteriormente publicado
no Diário Oficial do Estado do Piauí de nº 86, de 13 de maio  de
2020,  pág.22, na forma que se segue:

EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 014/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): 2MV DIST. DE PROD. HOSP. LTDA-EPP
CNPJ: 21.348.798/0001-37
OBJETO: Forn. equipos bomba infusão (LIFEMED) em comodato
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2020
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 116.870,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Marcel dos Santos Sousa

Pela contratante: Davyd Teles  Basilio

EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 015/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): CLINILAB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 06.893.534/0001-70
OBJETO: Forn. de reagentes para realiz. de exames, com
cessão de equipamentos em regime de comodato
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
DATA DE ASSINATURA: 24/04/2020
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 175.630,63
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Evando de S. Carvalho

Pela contratante: Davyd Teles  Basilio

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0298/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0298/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: Multiplac Comunic. Visual LTDA,
 Inscrita no CNPJ nº 17.224.669/0001-60

OBJETO:  Produção de (03) TOTENS em mat. Comp. Cam. aluminio,
 Poliestireno e alumínio, adesivado, com recipiente interno para
colocação de Álcool Gel, medindo 0,46x1,60m cada em virtude da
situação de emergência na forma estabelecida pela lei 13.979/2020
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0298/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 2.700,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa : 30.33.90
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

Of.  099

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO N° 016/2018

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 016/2018, CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ - ATI, E COMO CONTRATADA,
A EMPRESA GLOBAL EAGLE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da AGÊNCIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ATI, inscrita no CNPJ
sob o nº 08.839135/0001-57, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, autarquia estadual, vinculada à Secretaria de
Administração e Previdência do Estado do Piauí, com sede na avenida
Pedro Freitas, nº 1900, Centro Administrativo, Bairro São Pedro,
Teresina/PI, neste ato representada por seu Diretor Geral, ANTÔNIO
TORRES DA PAZ, portador(a) da Cédula de Identidade nº 771.160
SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 286.824.593-53, resolve RESCINDIR,
por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com a Empresa
GLOBAL EAGLE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com
sede e foro na cidade de Brasília - DF, situada na SHN-Quadra nº 01,
Bloco A, Sala 309, Ed. Le Quartier, CEP 70701-010,endereço completo),
inscrita no CNPJ sob o nº 09.354.828/0001-12, aqui representada por
CÉSAR DE MENDONÇA DANTAS, inscrito no CPF sob o nº
340.744.491-53, portador da carteira de identidade RG nº 949.509 SSP-
DF, residente e domiciliado em Brasília-DF, SQS 316, Bloco J, Apt. 106,
doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme
artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO
1.Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
00117.000534/2020-81 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO
2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS
3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do arti-go 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 11 de maio de 2020.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI
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ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2015

Referente à publicação do dia 23.04.2020, nº 73, página 68.
CONTRATANTE: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ATI.
CONTRATADA: Intelit Processos Inteligentes Ltda.

ONDE SE LÊ:
Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência do Contrato
Nº 026/2015, estabelecida na Cláusula Segunda por mais 12 (doze)
meses.

LEIA-SE:
Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência do Contrato
Nº 026/2015, estabelecida na Cláusula Segunda por mais 08 (oito)
meses.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of.  353

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 037/2020.DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 038/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 037/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: A & P GRAFICA SÃO
SEBASTIÃO LTDA CNPJ: 17.416.808/0001-57 OBJETO: Aquisição
de Material de Expediente  Valor total do contrato: 4.934,00 (Quatro
mil, novecentos e trinta e quatro reais). Fundamento Legal: Art.
24, inc. IV da Lei 8.666/93.  Data de Assinatura: 20/04/2020.
Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega
total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 038/2020.DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 039/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 038/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ACERTE TECNOLOGIA
MÉDICA EIRELI - ME CNPJ: 23.559.697/0001-30, OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de assessoria em Telerradiologia (emissão de laudos Médicos à
distância) em exames de Raio X Valor total do contrato: R$
16.800,00  (Dezesseis mil e oitocentos reais). Fundamento Legal:
Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de
Assinatura: 30/04/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data
da assinatura ou entrega total dos serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 039/2020.DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 040/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 039/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: TELEVIDA CENTRO
ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNÓSTICO LTDA-EPP CNPJ:
73.193.211/0001-61 OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de assessoria
cardiológica em exames de eletrocardiograma (Tele-ECG) Valor
total do contrato: R$ 14.400 (Quatorze mil reais). Fundamento
Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de
Assinatura: 30/04/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data
da assinatura ou entrega total dos serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 040/2020.DL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 041/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 040/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: CENTROMED DISTR. DE
MEDI CNPJ: 14.779.196/0001-79 OBJETO: Aquisição de Materiais
Hospitalares Valor total do contrato: R$ 20.878,00 (Vinte mil,
oitocentos e setenta e oito reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc.
IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 30/04/
2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou
entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 041/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 042/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 041/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ALTERNATIVA COMERCIO
DE MEDIMAMENTOS LTDA ME CNPJ: 13.019.316/0001-77
OBJETO: Aquisição de Material Farmacológico    Valor total do
contrato: R$ 27.386,70 (Vinte e sete mil, trezentos e oitenta e seis
reais e setenta centavos Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei
8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 04/05/2020.
Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega
total dos produtos.

Of.  025

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 034/2019.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 034/2019 REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019, PARA
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS COMUNS,
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E
LABORATÓRIO DESTINADOS A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO HEGCB, NO AMBITO
HOSPITALAR, QUE ENTRE SI CELEBAM O
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO
E A EMPRESA F. VASCONCELOS CRUS CNPJ:
14.800.952/0001-02

CONTRATANTE: O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49, com endereço
na RUA JOÃO CARVALHO, S/N,ITARARÉ - LUZILÂNDIA - PI /
CEP: 64.160-000, representada pelo(a) Exmo (ª) Sr.(ª) Diretora Geral
nomeada pelo Decretos de 05 de julho de 2019 publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí de  25 de julho de 2019 o Nº 139, Renata
Fenelon Ferreira RG nº 2.167289 SSP/PI, CPF nº 953.655.833-53,
residente e domiciliada na Rua Alfredo Carvalho, nº 102, bairro
Centro, Luzilândia - PI.

CONTRATADO: F VASCONCELOS CRUZ, CNPJ Nº14.800.952/0001-
02, com sede à Rua Major Juracy Freitas Nº1046, bairro Angelim,
representada por Severo Campelo da Silva, brasileiro, empresário,
portador do RG Nº505.171 SSP-PI, CPF Nº273.277.793-53, residente e
domiciliado na cidade de Teresina-PI.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm
entre si ajustados o presente contrato para o fornecimento, acima
identificado, que entre si celebram O HOSPITAL ESTADUAL GERSON
CASTELO BRANCO e a Empresa F VASCONCELOS CRUZ, CNPJ
Nº14.800.952/0001-02, regulado pelos preceitos de direito público,
especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,
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aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
a) O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e
cinco) por cento das quantidades solicitadas, nos termos do art. 65,
inciso I, alínea "b" da Lei 8.666/93; conforme Contrato acima:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada todas
as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido
alteradas tácita ou expressamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
contrato lavrado em duas vias assina as partes abaixo.
Luzilândia, 20 de janeiro de 2020.

___________________________________________
Renata Fenelon Ferreira

CONTRATANTE

___________________________________________
F VASCONCELOS CRUZ,

CNPJ Nº14.800.952/0001-02
CONTRADADA

TESTEMUNHAS:

1ª____________________________________________________

CPF______________________________________

2ª____________________________________________________

CPF______________________________________

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 036/2019.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/
2019 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 008/2019, PARA AQUISIÇÕES DE
MEDICAMENTOS COMUNS, MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR E LABORATÓRIO
DESTINADO A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO HEGCB, NO AMBITO
HOSPITALAR, QUE ENTRE SI CELEBAM O
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO E A EMPRESA CENTROMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA-EPP CNPJ
14.779196/0001-79

CONTRATANTE: O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49, com endereço na
RUA JOÃO CARVALHO, S/N,ITARARÉ - LUZILÂNDIA - PI / CEP:
64.160-000, representada pelo(a) Exmo (ª) Sr.(ª) Diretora Geral nomeada
pelo Decretos de 05 de julho de 2019 publicado no Diário Oficial do
Estado do Piauí de 25 de julho de 2019 o Nº 139, Renata Fenelon Ferreira
RG nº 2.167289 SSP/PI, CPF nº 953.655.833-53, residente e domiciliada
na Rua Alfredo Carvalho, nº 102, bairro Centro, Luzilândia - PI.

CONTRATADO: MEDPLUS EIRELI-EPP CNPJ: 11.401.085/0001-36,
com sede à Rua Barroso. Nº 1654, bairro Vermelha, representada por
Arsênio Messias da Silva, brasileiro, empresário, portador do RG Nº
1.566.609 SSP-PI, CPF Nº 655.703.673-49, residente e domiciliado na
cidade de Timon-MA.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm
entre si ajustados o presente contrato para o fornecimento, acima
identificado, que entre si celebram O HOSPITAL ESTADUAL GERSON
CASTELO BRANCO e a Empresa MEDPLUS EIRELI-EPP CNPJ:
11.401.085/0001-36, regulado pelos preceitos de direito público,
especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,
aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
a) O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e
cinco) por cento das quantidades solicitadas, nos termos do art. 65,
inciso I, alínea "b" da Lei 8.666/93; conforme Contrato acima:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada todas
as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido
alteradas tácita ou expressamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
contrato lavrado em duas vias assina as partes abaixo.
Luzilândia, 18 de maio de 2020.

___________________________________________
Renata Fenelon Ferreira

CONTRATANTE

___________________________________________
MEDPLUS EIRELI-EPP

CNPJ: 11.401.085/0001-36
CONTRADADA

TESTEMUNHAS:

1ª____________________________________________________

CPF______________________________________

2ª____________________________________________________

CPF______________________________________
Of.  007
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019 - SUPARC

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO torna pública a
REABERTURA da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2019, cujo
objeto é CONCESSÃO ONEROSA COM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA,
PARA MODERNIZAÇÃO, EXPLORAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES DO ESTADO DO
PIAUÍ, SITUADO NO MUNICÍPIO DE TERESINA, com sessão para
ocorrer no dia 22 de junho de 2020, às 09 horas, no auditório da
Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí,
localizado na Av. Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2º Andar, Centro
Administrativo, CEP: 64.018-900, Teresina/PI. A suspensão do certame,
publicada no DOE n° 78, pág. 25 de 30 de abril de 2020, se deu em
razão dos efeitos da pandemia do coronavírus e para que fossem
adotados os necessários ajustes no estudo técnico e econômico
financeiro do projeto.

Em razão do período de DISTANCIAMENTO SOCIAL e das
determinações contida no Decreto Estadual n° 18.966, o EDITAL e
seus elementos constitutivos, bem como os estudos do projeto,
estarão disponíveis aos interessados através no site da SUPARC,
www.ppp.pi.gov.br  e no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE
e a sessão será realizada obedecendo Protocolo - Proteção COVID
19- SUPARC, que será disponibilizado antes da sessão.

Teresina, 19 de maio de 2020.

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Licitação - CEL/SUPARC

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões

Of.  178

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.019004/19-59
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 128/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
OBJETO: Aquisição de 500 (quinhentos) comprimidos de
FLUDROCORTISONA 0,1MG, 300 (trezentas) seringas preenchidas
de Leuprorrelina 11,25mg pó liof., 15.176(quinze mil, cento e setenta e
seis) supositórios de Mesalazina 1000mg e 12.950 (doze mil,
novecentos e cinquenta) supositórios de Mesalazina 500mg, para a
DIRETORIA DE UNIDADE DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA -
DUAF.
EMPRESA SELECIONADA: ASPEN PHARMA INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA., inscrita no CNPJ 02.433.631/0001-20,
PROFARMA SPECIALTY S.A, inscrita no CNPJ nº 81.887.838/0007-
36 e ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 577.579,90 (quinhentos e setenta e sete mil,
quinhentos e setenta e nove reais e noventa centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 216

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.022773/19-83
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 72/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800099-

84.2019.8.18.0036.
OBJETO: Aquisição de 14.400g de FÓRMULA PARA LACTANTES
EXTENSAMENTE HIDROLISADAS, COM MÁ ABSORÇÃO
INTESTINAL OU ALERGIA (AO LEITE DE VACA OU SOJA), ISENTO
DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN, para a paciente MARIA JÚLIA
BRITO TRINDADE.
EMPRESA SELECIONADA: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
(ÓTIMA DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 4.032,00 (quatro mil e trinta e dois reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

AVISO DE LICITAÇÃO
SESAPI

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 - CPL/SESAPI.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
Unidade de Hematologia e Hemoterapia do Piauí - HEMOPI, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. TIPO: Menor Preço. DATA E HORÁRIO: INÍCIO PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/05/2020 às 10hs00min;
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/06/2020 às
09hs00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/06/2020 às 09hs00min;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/06/2020 às
09h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES:
CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Teresina
- PI. FONE: (86) 3216-3604- e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br.

AMANDA RHAYLA LIMA COSTA
Pregoeira - CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 217

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2020-LACEN-PI

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2020
Liberação nº 079/2020-SEADPREV/PI.
Processo administrativo Lacen nº 0013/2019- LACEN/PI
Modalidade: Adesão à Ata de Registro de Preços nº VII/2018, oriunda
do Pregão Eletrônico nº 16/2018-CPL-SESAPI.
Fundamento: Lei 10.520/2002 e Decreto Estadual nº
Contratante: LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA "DR.
COSTA ALVARENGA" - LACEN/PI, CNPJ: 06.553.564./0101-09.
Contratada: NORDE-LAB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-
EPP, CNPJ: 04.040.450/0001-69.
Objeto: Aquisições de Reagentes/ Materiais de consumo para
realização dos Exames de Triagem Biológica Neonatal (Teste do
Pezinho), com fornecimento de equipamento em comodato, para
atender às necessidades do Laboratório Central de Saúde Pública -
LACEN-PI.
Prazo da vigência: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 19 de maio de 2020.
Valor Total: R$ 522.202,80 (quinhentos e vinte e dois mil, duzentos e
vinte e dois reais e oitenta centavos).
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0100001001
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Sérgio Dantas de
Medeiros (Representante Legal).

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora do LACEN-PI

Of. 250

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA – LACEN
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 59/2020/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 18/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 1326/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: NEW LIFE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP
CNPJ: 20.541.712/0001-25
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE DOIS
APARELHOS ANALISADORES DE GASOMETRIA COM
FORNECIMENTO DE INSUMOS/PACK, PELO PERÍODO DE 180
(CENTO E OITENTA) DIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 137.340,00 (Cento e trinta e sete mil, trezentos
e quarenta reais).
Fonte Recursos: 33.90.39.12 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Locação de Máquinas e Equipamentos e 33.90.30.35 - Material
de Consumo/Material Laboratorial
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93, Lei Federal Nº 13.979/
2020, Decreto Estadual Nº 15.093/2013, Decreto Estadual Nº 18.884/
2020 e Decreto Estadual Nº 18.895/2020.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de maio de 2020.
Vigência:  180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e NEW LIFE COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI - EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

Of. 210

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 005/2019

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento dos
interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela empresa
VIA CONSTRUTORA LTDA, no valor R$ 5.134.688,03 (cinco milhões,
cento e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e oito reais e três
centavos), tudo conforme Relatório Final da CEL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo No 0998/2019.

Teresina (PI), 19 de maio de 2020.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

Of. 195

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

EXTRATO DE CONVENIO 003/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA RECUPERAÇÃO
DE ESTRADA VICINAL
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CNPJ: 08.767.094/0001-30
VALOR: R$ 125.000,00 <Cento e Vinte e Cinco Mil reais>
PARCELAS: 1ª Parcela: R$ 125.000,00
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOÃO DA
CANABRAVA
CNPJ: 12.066.973/0001-02
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 DIAS
VIGÊNCIA: ATÉ 30 DE ABRIL DE 2021
CONVENIO Nº: 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.310.1.000383/20-50
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto de Atividade 1870;
Natureza de despesa: 444041 e Fonte de Recurso 00/17/I0101
DATA DE ASSINATURA: 20/04/2020
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
(Secretario de Estado das Cidades) - Prefeitura Municipal de São
João da Canabrava - Convenente (Mércia de Araújo Abreu)

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

Of. 150

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

EXTRATO DE
JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.023930/19-11

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 137/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0824471-
13.2018.8.18.0140.

OBJETO: Aquisição de 98 (noventa e oito) comprimidos de
ELTROMBOPAGUE OLAMINA 50MG, para o paciente CANDIDO
VEIRA DA SILVA.

EMPRESA SELECIONADA: NAZARIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMAC. LTDA., inscrita no CNPJ 07.224.991/0015-30.

VALOR TOTAL: R$ 21.685,44 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e quatro centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  219

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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EXTRATO DE
JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.003848/20-27

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 135/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0019336-
97.2011.8.18.0140.

OBJETO: Aquisição de 1.350 ML (mil, trezentos e cinquenta de
Módulo de Tiricligerideos de Cadeia Média e 7.200 (sete e duzentos)
gramas de alimento nutricionalmente completo 1-10 anos, proteína do
soro do leite, vitaminas, minerais, isento de glúten e lactose(sem sabor),
para o paciente LUIS FELIPE DE CARVALHO SILVA.

EMPRESA SELECIONADA: ÓTIMA (R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22 e ALFA
MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 17.129.904/0001-
14.

VALOR TOTAL: R$ 1.482,00 (mil, quatrocentos e oitenta reais).

FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE
JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.023336/19-25.

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 138/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0001486-
24.2015.8.18.0032.

OBJETO: Aquisição de 720 (setecentos e vinte) cápsulas de
ENZALUTAMIDA 40MG, para o paciente EDGAR MACEDO VARAO.

EMPRESA SELECIONADA: ELFA MEDICAMENTOS S.A.
VALOR TOTAL: R$ 53.712,00 (cinquenta e três mil, setecentos e doze
reais).

FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  220

O U T R O S

FLORIANO AGROPECUÁRIA S/A - FLORISA

CNPJ nº 09.386.970/0001-41 - NIRE: 22300022279 - EMPRESA
BENEFICIÁRIA DOS INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE -
FINOR - Assembleia Geral Ordinária - EDITAL DE CONVOCAÇÃO -
Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO no dia
28/05/2020, às 10 (dez) horas, na sede social à Rodovia BR-343, Km
04, Zona Rural, Floriano-PI, a fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: a) Matérias do que trata o artigo nº 132 da Lei nº 6.404/
76 ref. ao exercício social findo em 31/12/2019; b) Outros assuntos.
Floriano-PI, 19/05/2020 - Ricardo Servian - Diretor Presidente

P.P.  3025
3-1
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br


